Prefeitura Municipal de Muriaé
GABINETE DO PREFEITO

LEIN. 6.321 / 2022

“‘Dispbe sobre a apresentacdo de acgles
intersetoriais de prevencdo e enfrentamento
as consequéncias das chuvas no Municipio de
Muriaé e da outras providéncias”

Art. 1° O Poder Executivo fica responsavel por apresentar acfes intersetoriais de
prevencao e enfrentamento as consequéncias das chuvas no Municipio de Muriaé.

§ 1° As Acdes de prevencao e enfrentamento as consequéncias das chuvas deverdo
ser apresentadas em Audiéncia Publica, na Camara Municipal de Muriaé, no més de
setembro de cada ano.

§ 2° O agendamento da Audiéncia Publica podera ser solicitado pela Secretaria de
Governo, ou quando esta nédo o fizer, por qualquer vereador.

Art. 2° Aléem da apresentacdo das acdes intersetoriais de prevencéo e enfrentamento
as consequéncias de indices pluviométricos elevados no Municipio de Muriaé, o Poder
Executivo apresentara, entre outras, as seguintes informacoes:

| - pontos de alagamento do ano anterior;

Il - agBes de prevencao e enfrentamento do ano anterior, especificando quais agdes
foram bem sucedidas e em quais localidades;

lll - acBes de prevengdo e enfrentamento as enchentes e desmoronamentos de
encostas para 0 ano vigente e para o primeiro trimestre do ano seguinte;

IV - cronograma das acdes de prevencdo e enfrentamento as enchentes e
desmoronamentos de encostas, especificando quais a¢fes serdo executadas, quando
serdo executadas, qual secretaria sera responsavel pela acdo e quais os resultados
esperados por acao; e

V - apontar quais serdo as alternativas de contato entre a populacéo e a Prefeitura de
Muriaé, para solicitagdo de emergéncia no periodo de chuvas.

Art. 3° Deverédo ser convocados e convidados: Secretaria de Governo, Secretaria de
Planejamento, Secretaria de Obras, Secretaria de Comunicacdo, Defesa Civil,
Departamento Municipal de Saneamento Urbano (DEMSUR), Secretaria de Saude,
Secretaria de Desenvolvimento Social, e outras entidades representantes interessadas na
temética.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

MANDO, PORTANTO, a todas as autoridades a quem o conhecimento de execu¢ao
desta Lei pertencer, que a cumpram e a fagam téo inteiramente como nela se contém.

Muriaé, 10 de Margo de 2022.
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